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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 95/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.045/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 045/2021, CUJO OBJETO É A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) 

r · E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 
' ) 

i DATA-28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTRA T ADO(S) 

EMPRESA 
MM CONSULTORIA, SERVI OS E TREINAMENTOS LTDA- CNPJ: 03.556.700/0001-55. 

( ) 
) 



PODER LEGISLATIVO 
camara dos Vereadores de Santo AntOnio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº. 4512021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇOS TtCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENlRE SI A CÃMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS•BA. E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTOA. 

A CÃMARA MUNIC1PAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-SA, pessoa jurldlcade dileito interno, inscrita no 
CNPJ sob o rf 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antõn!O de Jesus, EstadoBahla, neste ato representada por·seu Presrdente, Sr. FRANCISCO OE ASSIS UMA 
DAMASCENO, Inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.lt 05684102•70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MM CONSULTORIA. SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TOA-CNPJ: 03.556.700/0001-55. sediada ã Av. RuJ Barbosa, 77, sata 03 Parte 02, CEP 
46.880-000, Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Man:elo Souza Mascarenhas, Contador, 
inscrito no CRC/BA, sob nº 39.824/0-BA. inscrito no CPF (MF) sob n". 010.073215-12. BrasUelro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC~ BA sob o nº. 10.523, RG sob o rf 1206051124 SSP-Ba, residente e 
damlclllado na Rua H, Caqa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do P,egãO P,asenclal nª. 006-2021, dlSposlçõeS da 1..el Federal nª. 
10,520J02 e. subslõ18Jiamente a Lei nº. 8.666/93de 21 de junho de 1993 e do PmcessoAdmJnlslrativo n°. 044-
2021, resolvem cefehrar o presente Contrato de prestaçi:J de serviços. medianle as cláusulaS e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de SelVlços de Assessoria no gerenctamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de JesuslBA, 
correspondente ao Lote nº Ili do Edital do PregAo Presencial n.º 006-2021, cujos quantitatM>s. preços final 
un!Ulrios e total comiam na Proposta Contralada, as quais ficam fazendo parte Integrante do presente cootrato, 
Independentemente d& anexação ou transcrição. 

§1º. Os serviços contratados Incluem toda as atividades previstas no Tenno de Referência 

§2°. A Conbatada ficara obrigada a acenar, nas mesmas condlÇões contratuais, acréscfmos ou supressões 
que se flz8lem no objeto, de até 25% do valor Inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art 65 da Lei 
federal rf' 8.666193. 

§30. As su,nessões poderão ser superiores a 25%, desde que haja 18SU11ado de a0DRlo entre os oonbatantes. 

§4º. E vedada a subcantratação p11tlal do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da contrato, bem como a fusão, cisão ou lnccrporação da Contratada. não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com tereefros. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos J/ereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o PIIS8nte contrato. como se Rele estivessem transcritas, as dàusulas e condições estabefecldas no 
processo licltatôrio aefendo no preãmbulo deste Instrumento, no corivocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, ai,iesentada na referida licitação. 

§ 1° -O presente contrato vlncufHe aos tennm: 
a) do edital do Pregão PIISElfl&lal n° 006-2021, constante do Procesw Admlnlslraflvo n° 044-2021. 
b) da proposta vamedora da Contratada. 

§ ~- o presente contrato fundamenta-se na Lei Federal rf 10.52012002. Lei Federal ri° 8.666193. Lei 
Complementar rf 123106, Decreto Federal n' 3.555/20001 Decreto Federal nª 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCERA-DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O p,eço pela execução do serviço é o global de RS 30.400100 (Trfnla Mil e Quatrocentos Reais), sendo pago 
mensalmente a quanla de R$ 3.800,00 (mês MIL E OITOCENTOS REAIS). devendo os vafores pertinentes 
ser ~o pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até 1rinla deias da data da 
apresentaçi> da No!a FJSCal. 

PARAGRAFO ONICQ: · OS valores apresentados serio divididos em 08 (oito) parcelas ll18llá; consecutiVas 
de Igual vafor. 

CLÁUSULA QUARTA-DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do vator contratado 60% (sessenta por cento) sera destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado • despesas oom transportes, tecnologia, hospedagem e outros cusfelos. ae 
acordo com o paragrafo 1º do mtigo 122 da Instrução NormaHva rf' 971 da R.F.B. 

CLÃUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIG~CIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser pronogado na forma do art. 57. Inciso li 
da lel 8.666, de 21 de jooho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA• DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presenta contrato serão preslmlos na cidade de Santo Ant6nío de Jesus /Bahia, pero 
Contratado ou por sua equipe. bem como, caso haja necessidade. na sede do CONTRATANTE. 

Paragrafo primeiro - cs servJços ~bJeto do presenlB contrato poderão também ser prestados alravés de 
contatos teJeffinicos. ronespondências eletrtmlcas a visitas técnicêB a serem realizadas na sede da 
CONTRATANTE 03(bês) vezes por semana. correndo por conta da contratada as despesas deconentesdesta 
visita. tais como combustivel, lranSporte e alimentação dos representantes da Contratada. 



PODER LEGISLATIVO 
_Camara tios Vereadores de Santo Ant8nlo de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA SÉllMA• DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obJlgam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 • Caberá ao Con11atante: 
a) Plestar as Informações e os esclarecfmentos pertinentes que venham a ser sot!cltados peto Jep18S8ntante 
da Contratada; . 
b) Solfcltar a execl!Çlo dOs se• comtantes do objeto deste contrato medfante a expedição de Ordem de 
5eNfço; 
e) Notfflcar à Contratada. por escrito, a ocorrêncfa de eventuais falhas ou impe,teiçc1es no serviço, mandO 
prazo para sua coneção. 
d) Designar servidoras do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execúção do Conlralo, nos telTJIOS do 
art 67 da Lei nº 8.661W3; 
e) Fornecer à Contraada, nomes e modelos de assinaturas cros responsévers por liberar autorizações de 
sefVlço. 

li -caberá ao Con1ratado: 
a) Plestar os serviços contratados nas especlffcaçaes exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autoflzação de Serviços; 
b) Responder, dllela ou Indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a teroeiros, por 
dolo ou culpa; 
e) Cumprir as detenninações do CONTRATANTE; 
d) Mner os bens conll'af8dos de aconfo com os requisitos exigidos pela leglSlaj!O de vigilância à saúde e 
demaJs nonnas apladas à espécie, indusive quanto às~ disposiçaes legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contJatados em condições ida de segurança; 
t) PJear com as despasas referentes a execução do objeto contratado, lnctuslVe os tributos Municipais, 
Esladuals e Federais lm:identes sobre os bens até a sua ent1ega; 
g) Manter atuaDzada a documentaçlo exigida neste edital. relativa a cerltflcações obrtgatõrtas do obje(o 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Conbato, todas as condições de hab!Uttção e quallfitaçiio 
exigidas na llcllação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n°. 8.666/93). 

§ 1° • À CONTRATADA cabe assumir a responsabllldade por. 
a) Todos os ereaip IWVfdenclmlos e obrlgaçijes sociais prevstos na !eglslaçAo social e lrabalhlsfa em 
vigor, obTlgando-se a saldá-los na épcca própria, vez que os seus empmgados não manterão nenhum vínculo 
empiegatlcfo com o CONTRATANTE; . 
b) Todas as providênclas e obrigações estabe!ecfdas na '8gislação especifica de acideflleS de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, fomm vitimE os seus empmgados durante a execução deste contrato, 
bem como Iodas as despesasdecormntes do cumprimento do objeto. tais como: salârfos, seguro de addentes, 
taxas. Impostos e çontrlbutçaes. Indenizações, e outras que po,ventura venham a ser criadas e exigidas por 
lei; 
C) Todos os enca,gos de. poMivel demanda fiscal, trabalhista. civil ou penal, re!aelonada â execução deste 
contrato, Olfglnanamente cu vinculada por pmvenção, conexão ou contlnêncta 
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Estado da Bahia 

§~·A madlmptência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no Item anterior, não 
lransfere a responsabO!dade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia exprassamente a qualquer vinculo de 
sorldarledade, auvaou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3º - sao expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de sawldor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato: 
b) A veicufa;lo de publtidade aceroa deste contrato, salvo se houver prévia autortzm;ão da Admlnlslração 
do CONTRATANTE; 
A sUbeontratação de 0Ulra empresa para a execuçao parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorlzaçao 
da Contratante. 

CLÁUSULAOITAVA•DASPENALIDADES: 
~t j ) 
~ ,._,. A Contratada respondera admlnstrativamente pela qualidade e eftcfêncla da execução Integral do contrato. 

§1º. A verificação, durante a reaHza;ão do contrato, de quaisquer falhas que Importem em p,ejulzo à 
Administração ou teroelros. serão consideradas como Jnexecução pareia! do contrato. 

§2.°. Será a empresa iesponsab!Uzada admlnlstrallvamente por falhas ou erros na execuçlo do contrato que 
vierem a acarretar preJuizDs acamara. sem exclusão da responsabllklade criminal e civll por danos morais ou 
ffslcos a ten:etros, nos tennos da Lei. 

§3'. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará sujeita, no ema de atraso 
ln}Ustlffcado, assim considerado pelaAdmlnlslJaçl,, lnexecução pan:Jal ou ln8xecuÇão total da oblfga;ão, san 
prejulzo das responsablldades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, ês seguintes penalidades: 
, • advertência; 
li - mutta sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oftelal, cujos pm:entuals estão definidos neste Instrumento convor.atório: 

~·: ~-,· )- . Ili -suspendo temporária do direito de participar de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, 
~·- -- ; pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV~ declaração de ln!doneldade para flcltarou conlratarcom a Adminlsttação Pública enquanlO perdurarem os 
motivos determinantes da punlçao ou atê que seja promoVlda a reabllltação perante a pr6prfa autoridade que 
apllcou a penalfdade, que sem concedida sempre que a llcftante ressarcir o Município pelos prejuízos 
18Sultantes e após decorrido o prazo da sançllo apllcada com base no subltem anterior. 

§4º. As sanções de mulla podem ser aplicadas à Contratada Juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do diJ8lto de particfparde !fcftaçâo com a Admfnlstração e Impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão serdesconladas do pagamento a ser efetuado. 

§S6. Nos casos de inadimplemento ou lnex~ total do contrato, por culpa exclusiva da Contrafada, cabe a 
apl'rcação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez (lOJ' cento) do valor do contrato, Independente de rescisão unilateral e demais sanções p,evistas 
em lei. 
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§6°. A lnexecução co , Inclusive por atraso Injustificado na execução do contrato, sujeitara o contratado 
à multa de mora, que será graduada de a:ordo com a gravidade da lnfraçãO, obedecidos os seguintes limites 
méxlmos: 

1-10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em CtmO de descumprimento total da obrigação, Inclusive no 
de recusa do adJudfcátMÕ em ffnnar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

1 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li -0,3% (bês dêdmos bar oen1D) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimenlo 
OU servlço não reaílléldOj 

Ili • 0,7% (sete déclm~ por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizalo, por cada 
dia subsequente ao tr;éslmo. 

§7°. A apl1cação de m~ nao Impede que a Admlnlstração resc. Inda unllaterafmente o contrato e aplique as 
demais sanções prevrr na lel : 

§6°. A multa, apllcada $6s regular processo admlnlslratlvo, será descontada da garantia do contratado fattoso, 
sendo certo que, se ; valor exceder ao da garantia pres1ada - quando exigida, além da perda desta, a 
conbalada f9SfJOnderá la sua dKemnça, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ai a, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia. à 
Admlrmtração se 1988JVª o direito de descontar dlrvtamente do pagamento devfdo à contratada o valor de 
qualquer multa pol imposta. 

§SD. A sançao de m não tem ·carater compensatório e o seu pagamento não eximira a contratada da 
responsabilidade por as e danos decorrentes das infiações oometidas. 

1 

CLÃUSULA NONA. dA RESCISÃO: 

A fnexecução, total ou patcial do contrato ensejará a sua rescisão, com ai consequências conlratuais e as 
previstas na Lei fede nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão pod~detennJnada por ato unllateral e escrito da contratante nos casos enumerados nos 
Incisos I a XII, XVII ~ _ 1 _ JI do art. 78 da Lei federal n° 1666/93. 

§21'. Quando a rescisão ocorrer com base nos inciso& XII a XVIII do art 78 da Lei federal rf 8.6661'93, sem que 
haja culpa da 

I a. será esta ressarcido dm piejuizos regularmente comprovados que houver sofrfdo, 
na fOrma do§ 2' do • 78 do mesmo dip1oma. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

o extrato do presente nlrato deverá ser publicado na Imprensa 01icial da Cêmara e em outros locais públlcos 
e de fãcil acesso. no p estabelecido no paragrafo ünico do art. 61 da Lei 8.866193. 

MERA- DA CESSÃO OU TRANSFER!NCIA: 

O Presenta Contraio podera ser objeto de cessão ou transfeiêncla, no todo ou em parte. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA• DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

hs despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 
de Santo An1õnlo de Jesus. à conta da seguinte programação: 

I-ÓRGÃOJUNIDADE-tl.01.00-CÃMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001· GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
01-NAlUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.GO • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV.fONTE: 00-RECURSOS VINCULADOS 

CLAÍJSULA DÉIMA TERCEIRA-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei n. º 8.666193. desde que haja fnteresse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justlflcatlvaS. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluaiS, a:résclmos ou supressões 
que se llzelem no objeto, de até 25% do valor Inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal n° 8.666193. 

§2°. /Is SUJll9SSÕ8S pocerão ser superfoms a 25%. desde que haja resultado de accndo entre os contratantes. 

Cl.AÚSULA DÉCIMA QUARTA• DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotadoS poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea 11d°, do Inciso 11. dO artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante sollcltação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara. desde que acmnpanhada da dacumenta;ão que comprove a efellva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (indfce Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getídlo Vargas). 

O Clitêrio de reajustamento acima descrito, podera ser modificado ou ainda substilufdo por outro sistema, 
desde que comprovada sua lneffc!êncla. em comum acordo entre a Cãmara Munfcfpal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlfffA • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao a:ompanhamento da execuçfio do contrato, ffcando esclarecido que a 
ação ou omlsslo. totar ou pan:ial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabU!dade na execução do contrato. 

§1º. O recebimento do objeto se dara segundo o disposto no att. 73 da Lei federal nº 8.666193, sendo C8dD 
que. esgotado o prazo de venclmento do recebimento provisório sem qualquer manlfesfaçà> do órgão ou . 
entidade Contratante. considerar-te-á deffnltlvamente aceito pela Admlnlsnção o 01,Jeto contratual, para todos 
os efeitos, salVo juslfflcattva esattafundamentada. 
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§~. Durante a vigência des!e contiato. o cumprimento do objeto selá acompanhada e 1lscall7.ado pelo órgão 
de CGnbOle Jntemo do Poder leglsfaUvo e OUfJDS órgãos de contmle. 

CLÃUSULA DKIMA SEXTA-DO FORO 

/G questões deconenles da~ deste lnslnlmento. que nlo possam ser dldmldas admlnbtraUvamente, 
serão pmcessadas e Ju(gadas Foro da Cfdade de santo Anf6nlo de Jesus -BA, comarca de Sanfo Aldnto de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusio de qualquer outm. por mais pdvlleglado que ae)a. 

E. para ftrmeza e valklade do quafol pactuado, lavfllu-seo piesenf8 Conlrato em 2 (duas) vim de Igual me 
forma, para que surtam umsõ as quais, dabs. são asstnadaspelos 18prasenlantSS daS partes. 

.. ContralanteeCONTRATADA e testell1Jnllasababco. 
f·r' ,1· 
_,, ·-· 1 

~-,.___,. santo Ant6nfo de Jesus -BA. 07 de maio de 2021. 

MM CONSULTORIA. S 
CNPJ: 03.556.700/0001· 

Testemunhas: 

-O\ 
:.. 
O\ 
ü, ..., 
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EX'I'llATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRFSENCIAL N" 006/20'll 

PROCFSSO ADMINISrRATIVO NO 44/2021 

CDNIRATO Nº 45/2021 

CONrRATANTB: CÂMARA MUNICPAL DE SANfO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF 
J\1' 13.266.598/0001-07 CONTRATADA: MM CONSULTORIA. SERVIÇOS E 
TREINAMBNTCli LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N° 8,666 DE21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕS OBJETO: SERVIÇOS DE A$&5SORIA NO GERENCIAMENTO DE 
PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. A$1NATURA DO 
CONTRATO: f1l /05/'2I11.L VIGtNOA DO CONTRATO: 08 (OITO) MFSES. UNIDADE: 
01-CAMARA MUNIClPAL-PROJETO/ ATMDADE: 2001-MANUTENÇÃO DAS ATfV. 
LEGISLATIVAS E DOS SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE D~: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. 
VALOR GLOBAL: R.$ 30.400,00 (TRINTA MIL B QUATROCENTOS REAIS). FRANCJSCO 
DE A$JS UMA DAMASCENO. PRFSIDBNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JFSUS /BA 
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(l11ana-Jdm -12-
19 dt maio dt 201 I 
l'lno XII • EdlçDo N" 762 Cámara Munrdpal de Sa'l!O An!.6ri~ de Jes11s • 8A 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00S/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 4412021 
CONTRATO Nº 45/2021 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS CNPJJMF N' 13.266.598/0001-07 
CONTRATADA: MM CONSULTORIA. SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8,688 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇôES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO OE PESSOAL 
(RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÃMAAA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. ASStNAruRA DO CONTRATO: 07/05/2021. VIGêNGIA 00 CONTRATO: 08 (OITO) 
MESES. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. 

r JJ;GISLATIVAS E DOS SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.35.00-SERVIÇOS DE 
lfe ULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 30.400.00 (TRINTA MIL E 

OCENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA 
IPAL DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS /BA. 

EXTRATO (CONTRATO Nª 48/2021) 

'EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N11• 007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2021 
CONTRATO Nº 48/2021 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJJMF N8 13.266.598/0001-07 
,.CONTRATADA: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO EIREW. INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

ç--)46.928/0001-88. FUNDAMENl'.O LEGAL: LEI FEDERAL N11 10.520/02 E PELA LEi Nº 8.666 OE 21 DE 
mi:\ _,:o DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇôES OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
lli!' PORTAIS/PAGINAS NA INTERNET. PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO 
DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS NOS 
12.527/11. 9.755198, 8.666/93 E 10.520/021 LEI COMPLEMENTAR N11 131/09, MEDIDA PROVISóRIA N11 

2.200--2/01 E ART. 2161 § 211, CFJ881 COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS 
TECNOLÓGICOS SUPRACrTADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA. SOB DEMANDA DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DE 
JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021. VIG9'CIA DO CONTRATO: 08 (DEZ) MESES. UNIDADE: 
01- CAMAR.A MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001· MANUTENÇÃO DAS AÇôES DA CÃMARA 
MUNICIPAL - ELEMENTO OE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURfDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00 (VINTE E orro MIL 
REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUSJBA . . 

http://cmsantoantonlodeJesusba.fmprensaofJclai.org/ 
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i;»OZ,&R LBGIST1A'l!LYO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITNO AO CONTRATO tf 
045/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÕNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA• SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO 
GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS 
HUMANOS) NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Munlcfpa de Santo Antõn!o de Jesus - Ba, ente de direito público Interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da pa· ão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598# 1-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO OE ASSIS UMA 
DAMASCENO, ins . o no CPF n.ª 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abre • amente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA- CNPJ: 03.5 .700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 771 Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº .82410-BA, inscrito no CPF (MF) sob n°. 010.073215.12. Brasllelro, Contador, 
registrado nos qua do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 12~1124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua , Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, re tvem celebrar o PRIMEIRO TERMO Apmvo AO CONTRATO Nº 04512021, com 
base no parecer J rldloo constante do Processo Administrativo n°. 096/2021 e com base no Pregão 
Presencial nº 0061 }1 e do Processo Administrativo n°: 044/2021, sujettan~o-se, no que oouber, à Lei nº. 
8.6~/93 e à leglsla~ão que rege a espécie, mediante as cléusulim e condiçaes seguintes: 

•DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 04512021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e na 
elaboração das GFI · e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de JesusJBA para Câmara Municipal 
de Santo Antônio d Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nª 006/2021 e com a proposta 
oontratada. 

PARÁGRAFO PRIM IRO: As alterações ao Contrato rfalizadas meio deste Termo Ad'divo consistem na 
alteração do P~o para execução do objeto con~tado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/0112022 a 31/1 · 022, descrita na Cláusula Quinta ~ncontram-se no limite previsto no art. 65, § 1º da 
Lei nº. 8.666193. · 

PARÁGRAFO SEG ·NDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 45.600,00 (Qua+,nta e cinco mil e seiscentos reais). a ser pago em 12 (doze) parcelac; mensais 
consecullvas dei valor de R$ 3.800,00 (Três mil e Diloc;enfos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. · 

A alteração contra de que trata este inslruniento é baseada no disposto na Cláusula Decima Terceira, 
do Contrato nº 04 21 e no art. 65, Inciso li e § 1° da Lei nº 8.666/93. 

CLÃUSULA TERCE RA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

°' :i. 
°' V. _, 
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Ciimara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

ntrato correra á conta da seguinte dotação orçamentária: 

DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.35.00-
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

CLÁUSULA QUARt -DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inaltera s as Clâusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO . 

Incumbirá à CONT JANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONlRATO na 
Imprensa Offclal, no p de lei, a contar da data de sua assinatura. 

E par estarem de is de lido e achado confonne, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de lgu , assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

-;, (\ S;anto Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro d& 2021. 

MM CONS IÇOS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ:03. 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
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ODER LEGISLATIVO 
Cllmar. !Munidpal tfe Santo.ft.ntônio dé Jesus - 'E.stllllo IÍa <Baliia 

EXTRATO 

1ª TERMO DE ADIT ENTO AO CONTRATO tr 04512021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
96/2021 - PROCES O ADMINISTRATIVO Nº 4412021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2021 
PARTES: CONTRAT TE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 C NTRATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12i(OOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DÊ 21 OE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTARIA: UIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS S DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CON · ULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
45.600,00 (CINQUENiA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA .ASSINATURA: 
28/12/2021 VIGÊNCI CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRA CISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO 
SOUZA MASCAREN IS. 
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Qum·tt1-fiúm 
29 de rle':.emhrt, ele 2021 
.4no XII• Edirão N" 8/3 Cámara Municipal de Santo Antõrro de Jesus• BJ\ 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nª 45/2021) 

1 PODER LEGISLATIVO 
Câ.mMa !M.unidpa{ tis Sonto }lntônio áe Jesus - 'Estdo álJ t.Baliia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
9612021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4412021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONlRATADA. MM CONSULTORIA. SERVIÇOS E TREINAMENTOS LIDA
CNPJ: 03.556.700/0001-55 08.ETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGl:NCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nª 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 OE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRlA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: RS 
45.600,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 
28/1212021 VIG~NCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/1212022. SIGNATARIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO 
SOUZA MASCARENHAS. 

ht tp :/ /cm san toantoni odej esusba. im pren saof i cí ai. org/ 
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~OJ:,J!J}i:l LB:~IliJLA Tivo 
camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia · 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO M° 
045/2021 • TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA· SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO 
GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS 
HUMANOS) NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da palxão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, Inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266,598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, Inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 39.824/O-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e · 
domiciliado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2021, com 
base no parecer Jurídico constante do Processo Administratlvo nº. 096/2022 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMERA • DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 045/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e na 
elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA para Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, partes Integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a proposta 
contratada. 

( .1 PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas melo deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no llmlte previsto no art 57, Inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas de igual valor de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 045/2021 e no art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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:POJ:,B:.B. LF:6'IliilLAT.IYO 
Ciimara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Balda 

- · PROJETO/· ·· :, 
ATIVIDADE :· -

. · ........... ~ ',.·.;··,:~-~--~ ..,. 
A • •' 

· · El:.EMENTO DE 
· DESPESA , 

' .. "'!,.:~ ;· . .,,, 
• ,•,-A , .. ~ 

FONTEDE 
RECURSO 

".,,.•· 

01.01.01-C MARA 2.001- MANUTENÇAO DAS AÇOES DA 3,3.90.35.00 - SERVIÇOS 01 
MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem Inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou Indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de ~ordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÂMARAMUN 
CONTRATANTE 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

MM CONSULTORIA: SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.556.700/0001-55 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1º 'ÇJ/\.-~-el.tx. ~ ""(6191::rr...u~ 
CPF: 0~4~3345 =,-o 

2º ~~ ~~ ~p.;q ~ ~ 
CPF: ~ <g 6 ~ 6 :z. -~ 35 - Jl S-



Câmara MunlciP,al de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 I Quinta, 29/12/2022 

1 . . 

. . 

PODER LEGISLATIVO 
Câ1114fa :Munidpaf di Santo fl,nt6nio di Jesw - 'E.st44o la, <.Baliia 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2021 - 'PRÓCESSCÍ''ÂOMINíSTRATIVO.Ji.~ 
96/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGAO -·PRÊSENêíÃL''"N.;:•-o'ósiió21 
PARTES: ONTRATANTE: CÂMARA W.UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234 ]001-78 CONTRATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 03 :556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRAT I POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E 
PELA LEI~º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENfÁRIA: UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTEN<fÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
• SERVIÇOê DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
45.600,00 fCINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 
28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRAT NTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO 
SOUZA MA CARENHAS. 

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N- sinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 12 
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. . . 
GOVERNO DO ESTADO DA BAIDA. Emissão: 21/11/2023 10:37 

SECRETARIADA FAZENDA 

-·certidão Negativa de-Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3~956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236247543 

RAZÃO SOCIAL 

"l\i.l\i CO~SL'LTORIA, S~RVICOS E TREINAMENTOS LTDA 

itJSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

052.235.634 -BAIXADO 03.556.700/0001-55 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
. identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/11/2023, conforme Portaria riº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlt 
-·OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

- Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secielaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Págíru\ l de_l RelCertidaoNegativá'.Ipt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.556.700/1)001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: . 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil_ (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15,1 da Lei n° 5.172, de 25 de outuqro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União {DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. · 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmb:ito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:14:10 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida _até 15/06/2024. 
Código de controle da certidão: 9831.AC9D.BCCB.2C30 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

t Voltar l .,,,,,,.,,~!i=·n_p_r,.,,,im__,,,ir,_,....., 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.556. 700/0001-55 

MM CONSULTORIA SERVICOS E0

TREINAMENTOS LTDA 

RUA RUY BARBOSA 77 SALA 3 /CENTRO/ ITABERABA/ BA / 46880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024 

Certificação Número: 2023120410541093486131 

Informação obtida em 18/12/2023 19:15:41 

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
\VWW.caixa.gov.br 

.. . 
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MUNICIPIO DE ITABERABA : . 
CENTRAL DEFISCAIJZAÇÃO lã ARRECADAÇÃ9 MUNICIPAL . 
TRAVESSA ZULMJ~ SILVANY, 145 C1A. CAITIRI · 
ITABERA.BA ·: ~ - CE:P: 46880-000 
FONE($): 75 3251-11_07 13261-2916 CNPJIMF:'13.719,648/0001-75 

Email - Teresa Peixoto ....: Outlook 

·cERTIDÂo POSITivA DE oée-iTos,· 
COM ÊFÉITOS.DE .NEGATIVA 

Nº :001393/2023 

Nome/Razão Social: ·MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS:LTDA 

Nome Fantasia: ~OLUÇÂO CON$UL TORIA 
\;\' ·-

__ .)crição Municipal: '0004442 CPF/CNPJ: 03.566.700/0001-55 

Endereço: AVN RU_Y BARBOSA, 77 EVOLUÇÃO .CONSULT .. SALA - 03pa CENTRO 

ITABERABA • BA - CEP: 46880-000· . 

. . . . 

CONFORME DISPO.STO NáART. 2~' ôÀ tEI N° 982/2002, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 

DE ~ENDAO DO MUNICÍPIO, ESTE: DOCUMENTO TEM ·os, MÊSMOS ·EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA 

EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO 

CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, R.ESSALVANDO O DIREITO 
DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 

POSTERIORMENTE. 

Data de Emissão: 21/11/2023 

Valida_de: 30 ( TRINTA DIAS * * "' * * • * * * * ".* • "' * * • *, ~ •. * • "': "' *: * * • • • * ~ * * * * • * * * * * . • • " • • * * * " " * * ) 

. _ jtà certidao abrange ~omen~ o contribuinte acima Identificado. 

Observações: 

""**********""****-••······-····.,.·· .... ··-·········••tt-•"'1rlr*··············-····••*•**"***•"'•**""'********••····· .. ••••••••• 
****~fi**~""'******"""'*****-**_.,.,.,.,. •• ,.,.ff'lt1i.A, ............. .,.,,.,.,,. •• ,,.~rà~····"' .. ***•~~•"**"'•··· .. ••••••• .. ·-•-****~~···· 
~·······~••il'11*****••···· ...... ·······--·-······· ... ···········••*ffl1'tt************ffi"****w-otü,'ll'fl**ftü*~..;....,...,.. • .,_..,,...,,.*"****• 
"'""'*"*"'"i,*~**"*•*•-•••••fli~Í,~ttff***fl_..-. ................ :111•111-HflÍftillHH .... ill,.itit_tflfl_,IIÍ*•lll-:•~··••·***~"'**"'""'~ ..... ~ ..... ~~tt.:• .. •** .. ******'. . · 
.,.,:,11,,;<,1!,1ti!l1'***/htittt-k_ • ...,,,tall*'1'**flflflllfl** .. *üillH1t-ll1t•••-ill#*ll*""""""•--·jffl~ ..... ff •• ;,, ......... ~ ... il,.,,. •••• ~ ••••• ~**1''tf1!'* 

Código de controle da certidão: 53002701Q4 

11 HUUI HI 
EmlllSdfASMIN . 

· Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

https'://outlook.live.com/maiÍ/O~nbox/id/AQMkADAwATYÓMDABLThkZAAzLTZIYTYtMDACLTAwCgB~AAADoy97P8Ho90CtfTjceQ3jYgcA9oPOM... 1/2 
, ~.- --~ · ·_ : •· \-: · ,.u __ : ... ~.:~ 1.: ~·..:' ... ;,'.: .~ .. ~1..; . • 



19/12/2023 13:44 Email - Teresa Peixoto - Outlook 

t:'(}IJi~.,l-<. ~T(JL}I:CI~4J:\I() 
;JUSTIC;l\ [?() TF~~B.A.LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Mi.'1 CONSULTORIA, SERVICOS E TREIN.AJ·1ENTOS LTDA il·iA.TRIZ E 
FILIJUS) 

CNPJ: 03.556.700/0001-55 
Certidão nº: 41039838/2023 
Expedição: 14/08/2023, às 17:37:46 
Validade: 10/02/2024 - 180 (centc, e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA {MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.556.100/0001-55, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de•Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com basa nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçdo 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relacão 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitacão desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão errútida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
De 3an~o Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado~ 
necessários ã identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadirnplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaç:ôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhista::;, inclusive no concernente- ac:S 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimento:s determinado5 em lei; ou decorrE<ntes 
de execução de acordos firmados perante o Minist~rio Póblico do 
Trabalho 1 tomissãc de Conciliação Prãvia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATYOMDABLT~kZAAzLTZIYTYtMDAÇl-TAwCgBGAAADoy97P8Ho90CtITjceQ3jYgc;9oPOM ... 1/2 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 95/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.045/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente . 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TDA -
CNPJ: 03.556.700/0001-55, pelo aditamento amigável do Contrato nº 045/2021, quanto ao prazo de 
vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus/Ba , 27 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS IMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



. •. 

P,C,:D.E:~ LEGf Il!!!!I.LA T.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2021 • TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
L TDA· SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO 
GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS 
HUMANOS) NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 39.824/O-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua H, Casa 11,· Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2021, com 
base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 095/2023 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 045/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e na 
elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA para Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a proposta 
contratada . 

) 
/ PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 

alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas de igual valor de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de· que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 045/2021 e no art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 



':1UNld t~,, " ' .. , 

,- " 

01.01 .01-CAMARA 
MUNICIPAL 

,P(_,:,i:,.E:.,.~ T,E :,~ ... ~SLA~:J.::TVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS 01 
DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
\ ) Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

( 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.556.700/0001-55 

CONTRATADO 

Testemunhas: 



1 ' 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9dunicipa{ áe Santo .Jlntônio áe Jesus - P.staáo áa (íJa/i.ia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câma.ra fM.unicipaí de Santo ftntônio de Jesus - P.stadó áa (Ba/iia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 42/2023-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 42/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO 85804587579, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.584.509/0001-92 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 
8.666/93 COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO. 

EXTRATO 

5° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 049/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01 OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, 
DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 576.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS) 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 

P!.nin,:, R 


